
INDICAÇÃO Nº 
852
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de 1 veículo tipo van, que será utilizado no transporte de pacientes do município de Riversul  que necessitam ser deslocados para os municípios de Itapeva, Jaú, Sorocaba e São Paulo.  
JUSTIFICATIVA

 Temos enviado inúmeras reivindicações à Secretaria de Estado de Saúde pleiteando a doação de veículos para os municípios, principalmente os pequenos, transportarem seus pacientes, seus enfermos.

Em contra partida a Secretaria tem, gentilmente, respondido, que não existe disponibilidade financeira de se atender o pleito formulado. Faltam recursos orçamentários para o Estado, dizem as respostas. Entendemos de pleno.

Contudo, não dá mais pra se ignorar o quadro de extrema gravidade que a Saúde Pública se insere. Os municípios pobres foram, praticamente, impelidos pela Secretaria de Estado da Saúde, a fechar o atendimento de algumas especialidades da área da Saúde, e hoje esse atendimento resume-se ao Pronto Atendimento.

Essas medidas, de cunho administrativo, acarretaram no aumento de viagens sob a responsabilidade da área da Saúde. Hoje, o volume de pessoas enfermas que precisam se deslocar para outros municípios é muito grande. Chega a assustar.

Nesse sentido, o município de Riversul, atualmente, não tem a mínima condição de arcar com a compra desse veículo, tendo em vista o comprometimento de suas receitas com as áreas da educação, e, principalmente, da própria saúde, áreas estas que comprometem quase que a totalidade do orçamento de Riversul.

Nesse sentido, tal pleito se justifica, tendo em vista o risco imposto a essas pessoas que necessitam do apoio do município para se deslocarem aos centros de referência supra mencionados.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1010986 110511 1622


